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	INDICAÇÃO Nº 158/2013



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA VER A POSSIBILIDADE DE INCLUIR OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  NO GRUPO DE PRIORITÁRIO PARA RECEBER A VACINAÇÃO CONTRA GRIPE.
                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura ver a possibilidade de  incluir os profissionais da educação  no grupo de prioritário para receber a vacinação contra gripe.                                                         




           JUSTIFICATIVA

                                                           Ver a possibilidade de aplicar a vacina contra a gripe para os professores por estarem diariamente em contato com várias crianças nos mais variados bairros de nossa cidade. Entendemos como uma forma de prevenir estes profissionais de contrair o referido vírus.


 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de junho de 2013
                                                           Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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